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ESTADO DA BAHIA

cÂrunnn MUNIcIPAL DE ALAGoINHAS

A Mesa da câmara Municipal de Alagoinhas, Estado da Bahia' no uso de

suas atribuiçoes que lhe são contàiiãas pelo Art' 13' inciso XXIV' da Lei

orgânica oo rrnrnic]õi" J" Ãrrgoinhas - Bahia, combinado com o Art' 105'

rVloo Regimento lnterno, propÕe a seguinte Lei:

DECRETA:

Art. 10 - Fica autorizado a abertura e o funcionamento do comércio em

gáirt ,o, Oomingós, no Município de Alagoinhas - Bahia'

parágrafo unico os estabelecimentos do comércio em geral do

Município Oe nfãóoinhãs - Bahia, que porventura abrirem e funcionarem

aos domingos, ãonforme autorização no Al 10 desta Lei deverão

respeitar as regras e regulamentôs dispostos nos ultimos Acordos

Coletivos e ConvençÕes Coletiuás de Trabalho, mesmo que esteiam

vencidos.

Art. 20 - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a fiscalizar o

cumprimento desta Lei'

ParâgraÍo Único - As sançÕes previstas neste

p"áãrtoridade competente do Poder Executivo'

pela legislação em vtgor'
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Art. 30 - o não cumprimento às disposições contidas nesta Lei implicará

nas seguintes Penalidades'

I - advertência;

ll - multa.
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Art. 40 - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por

conta das dotaçÕes orçamentárias proprias, suplementadas se

necessárias;

Art. 50 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário, especialmente, as da Lei no 1.802, de 23 de

maio 2006.

Mesa da Câma cipal de Alagoinhas, em 29 de outubro de

201 9.

- Presidente

- 1o Secretário

- 2e Secretário
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